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PRocEsso oe r,rcrtlçÃo
coNvrrE N' ol4 / 2023

pRocEs so r.tcrrarónto N" o25/2023

EDrrÀr, N" 019/2 02 3

Dando cumprimento à dêterminaÇão e autorizaÇão do Exmo. Senhor .rOSE BENEDITO

DÀ SILVA, Prefeito Municipal de Lavrinhas. Estado de São Paulo, faz-se públicô
que se encontra aberto um procedj-mento lj-citatórj-o, na modalidade de COIÍVITE,

ripo I'MENOR PREçO POR ITEM", para a .'ÀQUrSÍÇÃO DE r!BTERIÀ! ESPORTM., ob j êto
do presente edital.

Os respectlvos envelopes contendo a documentaçãô relativa à habi]-itação e a

proposta, deverão ser entregues no setor competente da Prefeitura Municipal,
até as 13h30 do dia 15/A3/2023.

A abêrtura dos respectivos envelopes - documentação e proposta - dar-se-á às

14H do dia 15/03/2023, na presença dos interessados, na Secrêtaria da Prefeitura
MunicipaL de Lavrinhas.

O presente COt{\,ltTE será regido pelas normas contidas na lej. 8.666/93 e pelas

disposiçÕes seguintes :

I - OB.JETO

1.1. O presente convite destina-se a receber propostas para aquisição de

material esportivo para uso da Secretaria dê Esporte e LazeÍ", conforme Ànexo

I - Termo de Referência. integrante do presente edital.

1.1.1. Constituem parte integrante do edital os seguintes anexos:

Anexo I Termo de Re Íerêncla;

Anexo II - Minuta de Contr:ato;
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Anexo III - Modelo Declaração de superveniência de fato impeditivo da

hâbiLitãção;
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Anexo ÍV - Modelo de DêclaraÇão de Microempresa (ME) e Empresa de Pequêno Porte
(EPP)

Anexo V Mode.Io de Declaração de HabilitaÇão,

Anexo VI - Modelo de

em trabalho noturno.
(16) anôs ,

Declaração de

perigoso ou

que nãô emprega menor de dezoito
insalubre e não emprega menor de

(18 ) anos

dezesse i s

Anexo VII - Modelo de Declaraçáo de eual-idades de produtos
Adulterados /Avarias,/Def eitos .

rr - DÀ couorçÃo oe eanrrcreaçÃo

2.L. Poderão participar da presente Iicitação pessoas juridicas que se

encontrem ou não cadastradas na Prefeitura Municj-pal de Lavrinhas, desde que:

2,1.1. não tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão ou entidade da

AdministraÇão Pública Eede.raI, Estadual e Munici-pa1;

2.!.2. não esteja sob decretação de falência, recuperação judicial, dissotução
ou liquidação, exceto, quando autorizada judiciafmente, ou quando estiver com

o plano de recuperação aprovâdo e homologado;

2.1.3. não esteja impedida de transacionar com a administração pública;

2.1.4. não contênha nÕ sêu CONTRATO ou estatuto social finalidade ou

compatÍvef com a prestação dos serviços licitados;
obj etlvo

2.1.5. estejam constituidos sob a forma de consorcj-oi
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2.2. Nos termos do parágrafo 1" do Art. 41 da Lei de l,icitaÇão e Contratos,
qualquer cidadão poderá impugnar os termos do prêsente edital por
irregularidade, desde que atendida às normas contidas na legislação vigente.

2.3. Nos termos do parágrafo 2'do Art. 41 da Lei de LicitaÇão e ContratÕs.
decairão do direito de i-mpugnar os termos do presente edj.tal- o licitante que

não fizer até o seguinte dia útj,1 que anteceder a aberturâ dos envelopes com

as propostas deste procedimento, as falhas ou irregularidades que vicj,arem esse

edital, hipótese em que tal comunicaÇão não terá efeito de recurso.

2.4. Cada licitante deverá apresentar dois envelopes, opacos e l-acrados, com

os seguintes dizeres em seu frontispício:

ENVELoPE N. 01

PESSO JURTDCÀ:

CNPJ/MF

coNvrTE N' 0t4/2023
ENVETOPE N" 01 - OOCUUENTaçÃO

ENVETOPE N. 02

PESSOÀ JI'RIDICÀ:

cNP,J/MF

coNvrrE N" 014 /2023
ENVELOPE N. 02 - PROPOSTÀ

III on oocul.cNraçÃo

3.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão

ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente, ou por meio de publicação em órgão de imprensa oficial,
quando da comunicação pela Prefeitura pelo licitante vencedori
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3.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos

magnéticÕs, fil-mês ou cópias em fac-sÍmile, mesmo autenticadas, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos ou gráficos apenas como forma de ilustração da

proposta.

3.3.4. Ato

registrado,
por aÇÕes,

constitutivo, êstatuto
em se tratando de soci

em vigor, devidamente

no caso dê sôciêdâdês

admini s tradore s ;

come.rcrals. e.

eleição de seus

u con o soclal-

c

acompanhado de documentos de

3.3.5. Inscrição do ato constitutivÕ, nô caso de sociedades civis, acompanhada

de prova de diretoria em exercicio;

3.3.6. Certidão de regularidade de

fêdêrais e à Divida Ativa da União;

débito Rel-ativos a Créditos butários

efeitos de

Licitante,

efeitos de

do Seguro

3.3.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, emitida
pelo Estado relâtivo ao domicilio ou sede do Licitante, relativa a tributos
estaduais, comprovando a regularidade para com a Eazenda Estadual;

3.3.8. Certidão Negativa de Débito - cND, ôu Certidão Positiva
Negativa, emitida pelo Municipio relativo ao rd\mlcl o ou sede

com

do

comprovando a regularj-dade para com a Fazenda Mu ipal;C

ão Positiva com

Instituto Nacional
3.3. 9. certidão Negativa
Negativa, comprovando a

Social (INSS ) ;

cwo, /à\ cerde Débito -
regularidade pe ran t o
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3.3.10. Ce rtidão
Positiva com e feitos
Justiça do Traba.l-ho;

3.3.11. certificado de Reqularidade

Caixa Econômica Federal - CEF;

3.3.r2.
estrangeira

Dêcrêto de autorizaÇão, em se tratando de

em funcionamento no País, e ato de registro
expedido pelo ôrgão competente, quando

rabalhistas - CNDT. ou Certidáo
a débitos inadimplidos perante a

uação do EGTS CRF, emitido pe la

empresa ou sociedade

ou autorização para

a atividade assim o

Negativa de

de Negãtiva,
'#y"

dêS

funcionamento

exigir;

3.3.12.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item

anterior, implicará na decadância do direito à contratagão, sem preiuizo das

sançÕes previstas nêste edital, procêdendo-se à convocação dos Iicitantes para,

em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos

termos do art. 81 da Lei n'8.666. de 2l- de iunho de 1993.

3.3.13. DectaraÇão de superveniência d fat mpeditivo da habi 1i taÇão;

3.3.15. Declaração de Habi 1i taçã

3.3.16.
noturno,

DeclaraÇâo de

perigoso ou

que não

i-nsalubre

trabalho
anos.

re menor de dêzoito (18) anos em

o emprega menor de dezesseis (16)

3.3.18. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da

participação neste certame, deverão apresentar toda a docl..mentação exigj,da para

fins de cômprovação de regularj-dade fj-sca1 e trabalhista, mesmo que

apresênte (m) alguma restrj-ção.
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3.3.18.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularj-dadê fiscal e

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação
da homologaçâo do cêrtâme. prorrogáveis por igrual periodo, a critériÕ destâ
Prefeitura Municipal, para a regularizaçáo da documentação, pagâmento ou

parcelament.o do débitô, e emissão de eventuais cêrtidões negativas ou positivas
com eÍeiLo de cerridão neqariva.

3.3. 19. Não serão aceitos
docu!êntos em substituiÇão aos

refere às certidões,

protocolos de êntrêga
documentos ora exigidos,

ou soLicitação
incfusj-ve no que

de

SE

3.3.20. Na hipótêsê de não constar pÍazo de validade nas certidÕes
apresênLâdas. esta Prefeitura aceitará como vá1idas as expedldas ate 90

(noventa) dias imediatàmente anteriores à data de apresentaÇão das propostas.

3.3.2L. Se o licitante for a Eatriz, todos os documentos deverão estar em

nome da matriz, e se for a fÍlia], todos os documentos deverãô estar em nome

da fi1ia1, exceto aqueles documentos eue, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

3,3,22. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão

acarretârá a inabilitagão do Ij-citante;

3.3.23 Do Saneamento de Falhas Formais na apresentação de documentaÇão:

3.3.23.1. Eventuais falhas, omissões ou defeltos formais nos documentos

apresentados pê1a Licitante, referentes à Prôposta Comercial", poderão ser
relevados ou sanados pelo Presidente da Cômissão Julgadora de LicitaÇão. mesmo

quê para tanto seja necessária a real-ização de dlligência.

3,3,23.2. Consideram-se falhas. omissões ou defeitos formais aqueles que, a

uft, não desnaturem o objeto do documento apresentado. e, a dois, permitam
aferir, com a devj-da seguranÇa, a informação constante dô documento.
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3.3.24. Quando do saneamento de falhas, omissões

será aceita a incl-usão de documento obrigatório,
originalmente ausente na documentação apresentada

acarretará a inabilitação do Í,icitantê.

ou

nos

de f e i,tos formais, não

termos deste Edl ta L,

Lj.citante, fato quepela

I\/ - DA PROPOSTA

{.1. A proposta deverá ser apresentada em enveJ-ope opaco, fechado, colado e

lacrado, redigida em idiorna nacional, sem ressal-vas, emendas, rasuras ou

entrelinhas, em papel tirúlrado do licitanle, onde conste o número do CNPJ/MF

ou identificando o licitante com a aposição do carimbo padronizado do CNPJ/MF.

sendo suas folhas numeradas sequencialmente, rubricadas e a última assinada

pelo titular desse direito, constantê do contrato social.

4,2. Os preços propostos devem ser unitários e globais. computados todos os

custos necessários à realização da entrega dos bens licitados no local indicado

pela Municipalidade, incluindo todos os tributos incidentes, encargos diversos,

seguros. desfocamento até o local de entrega e quaisquer despesas que incidam

ou venham a Íncidir no custo finâL dos bens, objetos da licitação.

4.3. Constarão obrigaLoriamente da proposta:

4.3.1. PreÇo;

4,3.2. Prazo e forma de pagamento;

4.3.3. Validade da proposta não inferior a 60 (trinta) dias,

V - DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS

5.1. Até o dia, hora e local, designados neste edital, a Prefeitura Municipal

de Lavrinhas receberá em envelopes distintos. devidamente fechados e rubricados

nos fechos, a "Docuúentação" exigida parâ habilitação e "ProPo8ta", mediante
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protocolo. Após a entrega
pefa comissão Julgadora de

dos envelopes. nenhum outro documento será aceito
LicitaÇão.

5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único

admiLido a intervir nas fases do procedlmento licitatório e a responder, para

todôs os âtos e efeitos previstos neste edital e na Lei de Iicitãção e

Contratos, por sua representada. Quando da entrega dos envel"opes "Docunentaçáo"
e ttPropo3tâ", o representante da licitante deverá apresentar o seu

credenciamento, constituido de:

5.2.1. Documento ofj-cial- de identidade ou congênere;

5.2.2. Documento que cômprovê a capacj-dade de representação. no caso

representante ser sócio-gerente ou diretor da licitante, ou procuração

comprove a outorga de poderes, na forma da 1ei.

do

que

5.2.3. A não apresentaÇão ou incorreção de quaisquer dos documentos de

credenciamento não habilitará a lj-citante, e tamlcém impedirá o rêpresêntante
de manifestar-se a responder por ela até que seja cumprido o disposto neste

edi.tal .

5.2.{. Após a fase de habilitaÇão não é admitida desistência da proposta, quê

será considerada em todos os seus efeitos obrigacíonais, salvo por motivo
jusEo, decorrente de fato superveniente aceito pêla Comissão Julgadora de

!tL f Ldçclu.

5.2.5. No caso de codos os licj-tantes serem considerados inabilitados, a

Comissão Julgadora de LicitaÇão poderá fixar o prazo de 03 (três) dias útei-s

para apresentação de nova documentação de habilltaÇão, escoimadas das causas

da inabilltação, permanecendo os envê.Iopes de "proposta" em seu poder.
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VI DA uasrr-rraçÃo

6.1. A fase da habilitaÇão compreenderá a verificação e anáfise dos documentos

apresentados nos envel-opes "Documentos de Habilitação" de cada l-icitante,
refativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital,
seguindo os sêguintes procedimêntôs:

6.1.1. o Presidente da Comissão Julgadora de l,icitação procederá a abertura

dos enve.Lopes referentes aos "Documêntos de Habilitaçáo", os quais serão

rubrj-cados, folha, pêIa Comissão ,Julgadora de T,ic.itação, pelos representantes

das licitantes presentes e por pessoas que partici-pem do ato de abertura;

6.L.2. As licitantes que deixarem de âpresentar quaisquer dos documentos

exigidos para habilitação na presênte licitação, que os apresentarem em

desacordo com o estabeleci-do neste edital ou com irregula.r.idades, serão

inabilitadas, não se âdmitindo complementação posterior;

6.1.3. É facultada à comissão Julgadora de Licitação, em qualquer fase da

licitaÇão, suspender a IicitaÇão para promover diligências destinadas a

esclarecer ou complementar a instruÇãô do processo, fato este que será l-avrado

em ata;

6.1.4. Não sendo necessária a suspensão da reunião para anáIise da documentação

ou reallzação de di1i,gências ou consuftas, a comissão Jul-gadora de Licitação
dêcidirá sobre a habilitaÇão de cada licitânte;

6.1.5. Estandô presentes todos os representantes das licitantes. a comissão

Julgadora de Licitação poderá intimá-1os diretamente da decisão sobre a

habilitação ou inabilitação. caso contrário a intimação far-se-á por meio de

correspondência expressa regj-strada ou por notificação ao interessado. Em

qualquer situaÇão, tudo deverá constar da ata que será assinada por todos os

seus membros e pelos representantes l"icitantes;
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6.1.6. Intimadas as .licitantes diretamente, da decisão da Comissão Julgadôra

de l,icitação e havendo expressa desistência de interposiçáo de recurso por

parte das .Iicitantes, fato quê deverá constar da ata, serão devolvidos as

licitantes inabilitadas os envêl-opes fechados de "Proposta", dando-sê

prosseguimento ao processo I i citatório;

5.1.7. Havendo, na sessão, manifestaÇão de interesse na interposição de recurso

por parte de qualquer licitante, fato que deverá constar da ata, a comissão

Julgadora de LicitaÇão encêrrará a reunião, mantendo em seu poder todos os

envelopes de "Proposta Comercj-al-" devidamente fêchado e rubricado, abrindo-se,

desta forma, o periodo recursaf de que trata o artigo 109 da Lei de Licítação
e Contratos;

6.1.8. Suspensa a reunião, todos os documentos de habilitação e os envelopes

de "Proposta", êstes devidamente fechados, ficarão êm poder da Comissão

Julgadora de LicitaÇão, após serem rubricados por todos os seus membros e pelos

representantes das licitantes presentes;

6.1.9. Após a análisê da documentação ou

consul-tas, a comissão Julgadora de Licitação
às habi 1i t.açÕes,

a rea 1i zação

notificará os

de diligências ou

j-nte re s s ado s quanto

6. 1.11. Decorrido o perÍodo recursal sem interposição de recursos, ou

apreciados os eventualmentê interpostos na forma da Lei, a Comissão Julgadora

de Licitação marcará data para abertura dos envefopes "Proposta" das licitantes
habilitadas. os envefopes relativos às propostas dâs licitantes inabilitadas
permanecerão em poder da cÕmissão Julgadora de Licitação. devidamente lacrados,

à disposição da Iicitante interessada, durante 10 (dez) dias contados da data

da inabilitaÇão,

Página l0 de 13

Prefeitura Municipal de Lavrinhas

6.1.10. Publicada a decisão dã comissão Julgadora de Licitaçâo, abre-se o

perlodo recursal dê que trata o Art, 109, da Lei n' 8.666/93;



prefeitura Municipat de Lavrinha" ffim
Estado de São Paulo

PaÇo [,4unicipal, n' 200 - Centro - Lavrinhas/SP - CEP] 12.760-000 - Tel.: 12) 3146-1110

CNPJ: 45.200.029/0001-55 - www.lavrinhas.sp qov br

6.L.L2. Após o prazo de 10 (dez) dias, náo sendo

representantes, os "envelopes proposta" serão destruidosi
retirados por s eus

5.1.13. Apos â fase de habilitação não é ad:nitida desistência da proposta, que

será considerada êm todos os seus efeitos obrigacionais, salvo por motivo

justo, decorrente de fato superveniente aceito pela Comissão Julgadora de

LrçrLdçáu.

1'IT - .'I,LGÀI4ENTO DÀS PROPOSEÀS

7.1, As propostàs apresentadas de acordo com as especificaçÕes e exigências

deste convite serão julgadas pelo MENOR PREÇO POR ITEM e classificadas pela

ordem crescentê dos preços propostos, respeitado o critério dê aceitabilidade
dos preços.

1.2. o julgamento das propostas será sempre objetivo e pelo menor preço. a têor
do Art. 45. parágrafo 1", inciso I, da Lei Federal, n' 8.666/93. Em caso de

dúvidas a Autoridade Competênte poderá promover dÍ1igência destinada a

êsclarecer sltuaÇÕês, podendo para tal- solicitar amostras de bens ofertados,
parâ as devidas comparaÇões.

?.3. No caso de empate será observado o critériô estabe.Iecido nô Art' 44 da

Lêi compl"ementar no 123 de 14/12/2006. Prevalecendo, ainda o empater o desempate

serão feitos por meio de sortej.o em sêssão pública, com a presença dos membros

da cÕmissão Julgadora de Licitaçâo Julgadora de LicitaçÕes, dos licitantes
empatados, se assim o desejarem e demais interessados.

7.ll . A classifj-caÇão das propostas fa.r-se-á pel-a ordem crescente dos

propostos e acej-táveis sendo dêsprezadas as propostas que apresentarem

globais ou unitários simbólicos ou irrisórios.

pre Ço s

preços

7.5. A adjudicação não impôrta em direj-to ao licitante vencedor, que será

condicíonado à homologação pelo Prefeito Municipa.J-, que poderá anu.lar ou

revogar o presente convite, nos termos da legislaçâo específica.
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VIII DO PRÀZO E DA EORMÀ DE EXECUÇAO

8.1. o prazo de vigência do contrato será de

assinaturâ, podendo ser prorrogado nâs formas da

57, inciso 11, da I,ei n" 8.666/93.

72 (doze) meses a partir da

autorizaÇão contida no artigo

no loca1 designado pela

fornecedor, em prazo não

da data do empenho e do

8.2. os

Prefeitura
bens lícitados deverão ser entregues

superior
dê Lavrinhas/Sp, por conta e risco do

15 (quinze) dias corridos, a contar
pedido expedido peLa municipalidade.competente

IX cororções DE PÀcÀMENTo E REÀwsrE

9.3, Na Nota fiscal deverá constar ob ri gato r iamente

descrição dos servÍços, quantidades/ preços unltários

9.1. O valor estimado total do matêrial, esportivo, objeto deste contrato será

de RS

9.2. os pagamentos serão efetuados mêdiante entreqa do equipamentos, com

vencimento até o quinto dia útiI posterior ao êncerramento do periodo de

fornecimento. quê serão pagos pel-o contratante, em moeda corrente, no valor
correspondente à entrega do material êsportivo, apÓs o responsáve1 indicado
pela Prefeitura atestar o recebimento dos produtos. conforme ãrti-go 62 da Lei

4.320/64.

o número

e o vaf or

do contrato,
total,

a

9.rt. Quandô for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Eatura, será

imediatamente solicitado ao contratado, carta de correção. quando couber, ou

ai-nda pert.inente regufarizaçáo, que deverá ser encaminhada a esta Prefeitura
Municlpal no prazo de 24 (vintê ê quatro) horas;

9.5 Caso o contratado não aPresente

para pagamento será recontado,
carta de correçáo no prazo estipulado, o

a partir da data da sua apresentaÇão.pr azo
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9.6. os preços não sofrerão reajustes dentro do prazo de validade deste

Contrato, sa1vo flagrante dêsequilibrio econômico financeiro dô aiuste inicial,
ocasião que poderá ser alterado ô preço da proposta, a teor do Art' 65, inciso
rÍ, letra "d", da Lei n' 8.666/93.

9.?. o contrato poderá ser corrigido monetariamente pelo IPC - Índice de Preços

ao Consumidor, em caso de prôrrogação de prazo.

x - DÀs otseosrçõus E'rNÀrs

10.1. os recursos cabiveis serão dirigidos à Comissão ,Iulgadora de Licitação
ou ao Prefeito Municipal, nos prazos estabelecidos no artigo 109 da Lei Federal

n" 8.666/93.

LO.2. Transcorrendo "in albis" o prazo recursaL, a comissão Julgadora de

Licitação submeterá o julqamento da licitação ao Excel-entissimo Senhor Prefeito
Municipal para os atos subsequentês, ou seja, adiudicaÇão e homoLogaÇão, nos

termos do artigo 38, inciso VII da Lei Federal n" 8.666/93.

10.3. Nos termos do § 3" do Art.
convocatório ficará afixada no

Prefeitura Municipal.

n' 8.666/93, cópj-a deste instrumento
de avisos localizado no átrio da

22, Leí
quadro

10.,{. os interessados poderão obter maiores informaçÕês no setor competente da

Municipalidade em horário de expediente.

Lavrinhas. 07 de março de 2023.

.,OSE BENEDITO DÀ SILVÀ

Prefêito
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Ertâdo de §ào Pau:o

Paco Muíropà] n' ?03 - Ceôlro - LavÍinhaslsP - CEP 12.?68-000 - Tct 112/114&ll,
CIIPJ 45 200 02910001,55 - !wÀ., làl.rnlris qí llôv hÍ

PRocEsso DE LrcrrÀÇÃo

coNvrrB N" oL4/2023

PRocBsso LrcrTÀTóRro N" o2s/2o23

ÀNExo r - TERMo DE nrrrnÊrlcla

SEGIJE ÀBÀrxo vÀroREs ssÍnÍADos pÀRÀ ÀOursrÇÃo Do MÀTERrÀr EspoRTrvo, À SÀBER

ITEM DESCRIÇÀO DOS PRODUTO EsPECrFrcÀÇÀo QUAIII ÍDÀDE
PRXÇO UNr?ÀrrO

ESAIMÀDO
PREÇO TOTÀI ESTIMÀDO

L BOLA FUTEBOL OEI C IAL UND 30 R§ 76t ,61 RS 5.030, 10

BOLA FUTEBOL N'4 UND 4 R5 291,67 RS 1.166, 68

l BOLA EUTSAL OFl C lAL UND Rs L14 , 6'7 R$ 2.62A, A5

4 BOLA EUTSAL MAX 2OO UNI) 4 Rs 397, 00 R§ 1.588,00

BOLA F'UTSAL MÀX OFEICIÀL EEDERÀL DIRETO EI EA UND 2 R§ 601,00 Rs t.2o2 | 00

L BOI-A VOLEY ilNt) 6 R5 201,33 RS 1.241 ,9A

1
REDE EUTSÀL A,3,20 B;2,20 D;0,400 - MALHÀ 12
FIO 2 NYLON TORC IDO UND 5 R§ 367,33 RS 1- 836, 65

ll
RÊDE EUTEBOL DE CÀ},ÍPO À;?,45 B;2,50 C;1,80
D;0,60 MÂLHA 15 EIO 2 FlO TORCIDO

I]N D 4 RS 694,00 R§ 2 .116, O0

,) REDE VOLLY UND 2 R$ 34 6, 67 R5 693,34
10 TOUCÀ PARÃ NATAÇAO UND 10 Rs 30,33 RS 303,30
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11 CONE AGIÍ,1DADE - TREINO TUTEBOL (JND l0 Rs 19, 10 RS 573,00

12 TÀRTÀRUGA - TREINO EUTEBOL IJNt] 30 R§ t6,91 R§ 509,I0
1l BOMBA ENCHER BOLA UND R§ 35,5? RS 213 , 42

14 BOLA VOLEY EVA _ ADAPTADO MELHOR IDÀDE IINI) ) R§ 89,61 119 , 34R$

15
JOGO COLETES - EUTEBOL CÀMPO
VERMELHO, PRETO,AZUL E BRANCO (20 DE CÀDA COR :
80 PEÇÀS CADÀ JOGO)

JOGO 4 Rs1.776,67 RS 7.106,68

i6 DOM]NO ORIGINAL, MÀTERIAL OSSO _ JOGO MELHOR
ÍDÀDE

UND 3 Rs 53, 61 RS 161 , 01

11 CAIXÀ BARÀLHO OF'TCIÀL. JOGOS MELHOR IDADE I]NL) J Rs 34,00 RS 102,00

tLl

]DENTIEICAÇÀO EM;
320 COLETE JOGO EUTEBOL,
11 REDES ESPORTIVAS,
10 TOUCAS DE NA?AÇAO,
3O CONES,
30 TARTARUGAS,
6 BOMBAS DE ENCHER BOI-A,
3 DOMINOS E
3 BARÀLHOS

riN! 413 R§ 8,33 RS 3 . 440,29

TOTAL GERÀL EST IMÀDO Rs 30.708, 94

TRINTÀ MIL E SETECENTOS E OITO REAIS E NOVENTA E OUATRO CENTÀVOS

I

I
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PRocESso or r-rcrrlçÃo
coNvrTE N' or4 / 2023

pRocEsso r,rcrra.rónro N" ozs / zo23

ÀNEXO II

MrNUTÀ DE coNTRÀTo N'

CONTRÀTÀNTE I UUNTCÍPTO DE LÀVRINHÀS

coNvrTE N' o74 /2023
CONTRÀTÀDO:

ENDEREÇO :

cNPJ/l,G' :

TNSTRI MENto PuBLrco DE coNTRÀTo euE ENTRE sÍ CELEBRÂM o wuNrcÍpro DE LÀvRrNHÀs E À

FTRMÀ ...

Pe.Lo presente instrumento público de contlato, comparece. de um l-ado. o !.{t t{ICÍpIO DE

LÀVRINHÀS, sito no PaÇo Municipal-, n" 200, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o no

45204429/AA0]--55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor,,OSE BENEDITO

DÀ SIIVA, brasileiro, desqu.itado, portador da cêdu.Ia de identidade RG n" 1?.437.180
ssP/RJ, inscrito no cPF sob o no 087.986.8'78-32, resldente e domicifiado na Rodovla
Júlio Fortes, 1-325, Centro - Lavrinhas/Sp, CEp 12.760-000, doravante denominada
CONTRÀTÀNIE; e de outro lado, a empresa ..., doravante denominado CONrRÀTÀDÀ, tên entre
si justo e contratado o que se segue:

Cláusula Priúeira: DO OBJETO

AquisiÇâo

Anexo 1-
de material esportj-vo para uso da Secretaria de Esporte e Lazer. conforme
Termo de Referência, integrante do prêsente edital.

Cláusula Sêgnndâ: REGIME DE E)GCUÇÀO

O presente contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

c.Iáusulas avenÇadas e normas estabefecidas na Lei n' 8,666/93, com suas posteriores
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alr:eraÇÕes, tespondendc cada uma pelas consequêncras de sua anexecuÇão totaf ou parcial
(artigo 66) .

C1áusula Tercêila: DO PREÇO E CONDIÇôES DE PÀGÀMENTO

Os pagamentos serão efetuados mediante entrega material esportivo, com vencimento até

o quinto dia útil posterior ao encerramento do periodo de fornecimento. que seráo pagos

pelo Contratante, em moeda corrente, no valor correspondente à entrega do material
esportivo, após o responsáve1 indicado pela Prefeitura atestar o receblmento dos

produtos/ conforme arlrgo 62 da Lei 4.320/64.

Poderá ser restabefecida a relaÇão que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retraburÇão da AdrninistraÇão para a justa remuneraÇão do

forneÇ1mento, desde que obletivando a manutenÇão do equilibrio econômico-frnanceiro

inicial do contrato, na hipótese de sobreviren fatos ]-mprevisivels, ou prevLsrveis,

porém de consequências incaIcu.Iávels, retardadores ou lmpedltivos da execuÇão do

ajustado, ou ainda, em caso de forÇa maior, caso fortuito ou fato do principe,

configurando á1ea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65,

Inciso II, alinea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato

administrativo,

Para a efetivaÇão do que trata o ltem anterior, deverá a Contratada apresentar

requerimento formal à AdministraÇão Municipal solic.itando o reequilibrio económico-

financeiro do(s) preÇo(s) do item(ns) que se frzer(em) necessário(s) para a justa

remuneraÇão do(s) fornecrmento (s), devendo o r:eferido pedido ser accmpanhado da(s)

nota (s) fiscaL (is) de entrada da (s) mercadorla (s), do período compreendicio entre a

data da contrataÇão e da solicitaÇão, que será fcrmalrzado através de Termo Aditivo,
cuja pubficaÇão do mesmo, em forna resumida, deverá ser prov.idencaada pela ContratanteT

em obediêncaa aô disposto no § único, do Art. 61, da Lêi ^" 8.666/93.

CIáusuIa Quarta: DO PRÀZO DE ENTREGÀ

o vaLor total do material esportivo objeto deste contrato é de R§ (...)

C prêzô para entrega do materlal esportivo é de 15 (qulnze dias), contados a partlr da

assinatura do contrato.
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Cláusula Quinta: DOS RECURSOS Onçal,oNtÁnrOS

Nos termos do artigo 14, da Lei Federal n

destinados ao pagamento das despesas objeto
seguintes dotaÇões orÇamentárias:

8.666/93, os

deste con t rat o

recursos
ocorrerão

orÇament ári os

por conta das

UN l DADE DorAÇÃo oRCAMENTARTA

Secretaria de Esporte e Lazer 306-3. 3. 90. 30. 00. 00. 00. 00

305-3. 3. 90. 30. 00. 00. 00. 00

00.01.0110

00.02.0100

C1áusu1a Sêxta: DÀS GÀRÀNTIÀS DÀ CONTBÀTÀDÀ

O materlal esportivo. objeto deste contrato, conforme consta expressamente da proposta

da empresa vencedora do certame, terá garantia até o térnino do presente contrato.

Cláusul-a sétimar Dos DIREITOS E RESPONSÀBILIDÀDES

Pela lnexecuÇão total ou parcial deste contrato, a Contratante poderá assegurada à

prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada as sanÇÕes estabeleci-das na .Ieg.is1aÇão

e spec i fica.

c]áusu1a Oitava: ol nsscrsÃo E DrRErTos DÀ ÀDMINTSTRÀÇÂo

A j-nexecuÇão total
artigos '11 , '18, 19,

parcial deste contrato ensej ará

80 da Lei Federal n' 8.666193 com

sua rescisão, nos termos dos

suas posleriores alteraÇÕes.
ou

e

cfáusula Nona: DÀ VINCTII,AÇÃO ÀO EDÍTÀ!

As partes ficam expressanente vinculadas ao Edital de LicitaÇão e à proposta da empresa

vencedora do certame objeto destê contrato.

c}áusula DéciDa: DÀ I,EGrSLÀÇÃO ÀPLrCÀVEL e E:CCUÇÃO DESTE CONTRÀTO

A legi-slaÇão aplicáve1 à execução deste contrato será a Lei Federal ^" 8.666/93,

suas posteriores alteraÇões.
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Cláusula DéciDa Priaêira: DA OBRIGÀÇÀO DÀ CONTRÀTÀDÀ

Nos termos do artigo 55, rnciso iI, da Ler- federaf r.,' 8.666/93, com suas posteriores
alteraÇões, a Ccntratada deverá manter, durante toda a execuÇão desle contrato, em

conpatrbrlidade com as obrigaÇôes por e1a assumidas, todas as condiÇões de habrlitaÇão
e quafi:rcaÇão exlgrdas na LicitaÇão.

CIáusuIa DéciEa Sê$rnda: DO FORO

Eica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro, Estado de São Paulo, com renúncia expressa

de qualquer outro, por mais privileqiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas do presente contrato, respondendo a parte vencida por todos os ônus decorrentes

Lavrinhas,

JOSÉ BENEDITO DÀ SILVA

Prêfêito
CONTRÀTÀNTE

TESTEMUNHÀS:

CONTRÀTÀDÀ

PáEina 4 de 4
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E por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias
de j.gual teor, perante as testemunhas abaixo assinadas.
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PROCESSO DE LICITAÇAO

coNvrrE N' ol4/2o23
PRocEsso r,rcrrarónro No o2s/2o23

ÀNExo rrr - MoDELo oecr,anaçÃo DE MTcRoEMPRESA ou EMPRESÀ DE

PORTE

PEQUENO

DECLÀRO, sob as penas da 1ei, sem prejuizo das sanções e multas previstas
nêste ato convocatório, que a empresa

(denominaÇão da pessoa jurÍdica), CNPJ no

é MICROEMPRESA OU EMPRESÀ DE PEQUENO PORTE, nos

termos do enquadramento previsto na LEI CoMPLEMENTÀR N" 123, DE 14 DE

DEZEMBRo DE 2006 E SUAS PoSTERIORES ÀITERAçÕES, cujos termos declaro

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o díreito de

preferência como critério de desempate no procedimento Iicitatório do

Convite n" 014/2023, realizada pela Prefeitura do Municipro de Lavrinhas.

Data e assinatura do representante fegal
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PRocEsso oa r,rc rraçÃo

coNvrrE N' ot4/2o23
PRocEsso r,rcrrarónro N" o2s/2023

À}iIEXO TV - MODELO DECI.ÀRAçAO DE SUPERVENIENCIA DE FATO IMPEDITIVO DA

uearr,r raçÃo

Nome da empresa estabelecida na

inscri-ta no

, neste ato representada pelo Senhor

CNPJ/MF sob no

, portador da Cédula de Identidade RG N'

do CPE/MF

presente
presente

declarar
parágra fo

abaixo assinado, DECLÀRA que até a

data, inexistem fatos impedj-tivos para sua habilitação no

certame licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de

ocorrências posteriores, em cumprimento em que determina a

2', artigo 32, da Lei no 8.666/93.

Data e assinatura do representante l-egal

sob n"
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ÀNExo v - MoDELo or oucauaçÃo DE errE

ÀNOS EM TRAB,ATHO NOTURNO, PERIGOSO OU

DEZESSETS (16) A}rOS.

PRocEsso on r,rc rreçÃo

coN\rrrE N" 014,/2023

PRocEsso r,rcrrarónro N" o2s/2023

inscrita

NÃo pr'ípREGA MENoR DE DEzorro ( 18 )

rNsÀrIrBRE e NÃo Er'PREcÀ MENoR DE

Nome da empresa êstabelecida na

no

, neste ato representada pelo Senhor

CNPJ/MF sob n

do CPE/ME sob no , abaixo assinado, DECLÀRA para fins do

dj-sposto no inciso V do artigo 27 da Lei n'8.666 de 21 de junho de

L993, acrescido pela Lei n'9.854 de 27 de outubro de 1999, que não

emprega menor de dezoito (18) anos em trabalho noturno, perigoso ou

j-nsalubre e não emp.rega menor de dezesseis (16) anos.

, portador da Cédula de Identidade RG N'

Datâ e assinatura do representante l-egal-
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Nome da empresa

PROCESSO DE LICITAçAO

coNvrrE N' oL4/2023
pRocEsso r.rcrraróaro N" o2s/2o23

AlrExo vr - MoDELo oeclaneçÃo oe naarr,rtaçÃo

inscrita no CNPJ/MF sob

estabelecida na

n

neste ato representada pelo Senhor

portador da Cédula de ldentj-dade RG N"

do CPE/ME sob no abaixo assi-nado, DECLÀRA, na forma e sob

as sançôes previstas na Lei 8.666/93, que cumpre plenamente os reqursitos

de HABILITÀÇÀO exigidos para participação nesta 1i citação

Data e assinatura do representante legal
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PRocEsso uu r.rcrraçÃo
coNVrrE N" oL4/2023

pRocEsso r.rcrrarónro vo o25/2023

AT.IEXO VII - MODELO DECI.ÀR,AçAO DE QUÀIIDÀDE E PRODUTOS

ÀDULTERJADOS

Nome da empresa , estabeleclda na

inscrrta no CNPJ/MF sob n

, portador da

, neste ato representada pelo Senhor

Cédufa de Identidade RG N'

do CPF/ME sob no , abaixo assinado, DECLARA, sob as penas

da 1ei, a total garantia de qualidade dos equipamentos fornecidos de

acordo com as especlficaçÕes técnicas e padrões de qualidade, bem como

de efetuar a substituição imediata e total de qualquer material
ÀDUL,TER.ADO/AVARIÀDO/CONTÀII{INÀDo, correndo às suas expensas todas as

despesas decorrentes, inclusive transporte ou outras necessárias ao

fornecimento.

Dâtâ e assinatura do l:epresentante Iegaf
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